
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

GABINETE DO PREFEITO
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN,
através do Gabinete do Prefeito, no uso das atribuições que lhe
são conferidas, e CONSIDERANDO o arrazoado contido no
parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;
 
CONSIDERANDO o disposto do Inciso VIII artigo 75, da Lei
Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal
nº 12.343/2024 e Decreto Municipal n° 001 de 02 de janeiro de
2025, verbi:

 
“Art. 75 – É dispensável a Licitação:
[...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e
a recontratação de empresa já contratada com base no disposto
neste inciso;
 
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e
financeira para custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária
em vigor (exercício de 2026), bem como, compatibilidade
como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO - exercício de 2026) e saldo orçamentário
suficiente conforme atestado pelo Setor de competente.
 
RESOLVE
 
DISPENSAR a licitação, com fundamento no Artigo 75, VIII
da Lei Federal nº 14.133/21, DISPENSAR, POR MEIO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO, o seguinte objeto:
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE
IELMO MARINHO/RN, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, em favor da Empresa: J H N DE MELO
LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.597.589/0001-27, estabelecida
à Avenida Ursulino Silvestre da Silva, 166 - Centro - São Bento
do Norte/RN - cep: 59590-000, sendo representada por seu
administrador o senhor JUSTINO HENRIQUE NUNES DE
MELO, CPF nº XXX.364.XXX-09, Ao presente instrumento é
atribuído o valor total de R$ 1.093.204,92 (um milhão, noventa
e três mil, duzentos e quatro reais e noventa e dois centavos),
sendo R$ 182.200,82 (cento e oitenta e dois mil e duzentos
reais e oitenta e dois centavos).
 
A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite
normal do processo de liquidação da despesa.
 
RATIFICAÇÃO
 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e
a regularidade formal do Processo Administrativo n° 49/2026,
bem como seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei
Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar e, ainda de
conformidade com o resultado do presente certame, usando das



atribuições que nos são conferidas, o Prefeito Municipal de
Ielmo Marinho/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, no uso de suas atribuições legais e com base
nas informações constantes do processo de licitação em
epígrafe, resolve RATIFICAR o TERMO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 013/2026, para que este produza seus
legais efeitos.
 
Publique-se.
 
Ielmo Marinho/RN, em 08 de abril de 2026
 
FERNANDO BATISTA DAMASCENO
Prefeito Municipal
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